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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO; COE-
RÊNCIA E COESÃO TEXTUAL

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a inter-
pretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do 
repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhe-
cer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem 
como identificar expressões, gestos e cores quando se trata de 
imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. 
Se possível, adicione também pensamentos e inferências pró-
prias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com 
as seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo 
o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da 

finalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o 
texto se apresenta. A partir de sua função, é possível estabele-
cer um padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas caracte-
rísticas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reco-

nhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a 
partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia 
textual, podendo se apresentar com uma grande diversidade. 
Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao lon-
go do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, no 
geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais 
em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que 
um texto literário seja feito com a estruturação de uma receita 
culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às caracte-
rísticas, à finalidade e à função social de cada texto analisado.
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ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma infor-
mação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que 
o texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, 
todo texto contém um componente argumentativo. A argumen-
tação é o conjunto de recursos de natureza linguística destina-
dos a persuadir a pessoa a quem a comunicação se destina. Está 
presente em todo tipo de texto e visa a promover adesão às 
teses e aos pontos de vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para compro-
var a veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como 
se disse acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o 
interlocutor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como 
verdadeiro o que está sendo transmitido. A argumentação per-
tence ao domínio da retórica, arte de persuadir as pessoas me-
diante o uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é 
bom voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV 
a.C., numa obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis 
quando se tem de escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma 
desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argu-
mentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. 
Nesse caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais 
desejável. O argumento pode então ser definido como qualquer 
recurso que torna uma coisa mais desejável que outra. Isso sig-
nifica que ele atua no domínio do preferível. Ele é utilizado para 
fazer o interlocutor crer que, entre duas teses, uma é mais pro-
vável que a outra, mais possível que a outra, mais desejável que 
a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumenta-
ção. O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pre-
tende demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente 
das premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadea-
mento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoria-
mente, que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que 
um banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por 
isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre a soli-
dez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso 
argumentativo na afirmação da confiabilidade de um banco. Por-
tanto é provável que se creia que um banco mais antigo seja mais 
confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preci-
so acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais 
fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja 
vem com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacio-
nal. Nos Estados Unidos, essa associação certamente não surti-
ria efeito, porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma 
que no Brasil. O poder persuasivo de um argumento está vincu-
lado ao que é valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a 
fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhe-
cidas pelo auditório como autoridades em certo domínio do 
saber, para servir de apoio àquilo que o enunciador está pro-
pondo. Esse recurso produz dois efeitos distintos: revela o co-
nhecimento do produtor do texto a respeito do assunto de que 
está tratando; dá ao texto a garantia do autor citado. É preciso, 
no entanto, não fazer do texto um amontoado de citações. A 
citação precisa ser pertinente e verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há co-
nhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais im-
portante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mun-
do. Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas 
devem acreditar que é verdade.
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Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 
número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem 
maior duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fun-
damento desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publi-
cidade faz largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-
-se em afirmações que, numa determinada época, são aceitas 
como verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a me-
nos que o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte 
da ideia de que o consenso, mesmo que equivocado, correspon-
de ao indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que 
aquilo que não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, 
por exemplo, as afirmações de que o meio ambiente precisa ser 
protegido e de que as condições de vida são piores nos países 
subdesenvolvidos. Ao confiar no consenso, porém, corre-se o 
risco de passar dos argumentos válidos para os lugares comuns, 
os preconceitos e as frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil 
aceitar aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que 
é apenas provável, que é apenas possível. A sabedoria popular 
enuncia o argumento de existência no provérbio “Mais vale um 
pássaro na mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documen-
tais (fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que 
o exército americano era muito mais poderoso do que o iraquia-
no. Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, 
poderia ser vista como propagandística. No entanto, quando do-
cumentada pela comparação do número de canhões, de carros 
de combate, de navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como 
causa e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses ra-
ciocínios são chamados quase lógicos porque, diversamente dos 
raciocínios lógicos, eles não pretendem estabelecer relações 
necessárias entre os elementos, mas sim instituir relações pro-
váveis, possíveis, plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é 
igual a B”, “B é igual a C”, “então A é igual a C”, estabelece-se 
uma relação de identidade lógica. Entretanto, quando se afirma 
“Amigo de amigo meu é meu amigo” não se institui uma identi-
dade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmen-
te aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: 
fugir do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões 
que não se fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afir-
mações gerais com fatos inadequados, narrar um fato e dele ex-
trair generalizações indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades tí-
picas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, 
o mais raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é 
melhor que o que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o con-
sumidor tende a associar o produto anunciado com atributos da 
celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir 
um texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que 
o modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saú-
de de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente 
mais adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta 
produziria certa estranheza e não criaria uma imagem de com-
petência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando 
em conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica 
houve por bem determinar o internamento do governador pelo 
período de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunica-
ção deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda 
ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o fa-
lante traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar 
de um homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridi-
cularizá-lo ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos epi-
sódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que no-
ras e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhi-
do esse fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o 
termo até, que serve para incluir no argumento alguma coisa 
inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmen-
te, pode ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras 
podem ter valor positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) 
ou vir carregadas de valor negativo (autoritarismo, degradação 
do meio ambiente, injustiça, corrupção).
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

PREÂMBULO
Nós, vereadores representantes do povo de Bandeirante, 

constituídos em Poder Legislativo Orgânico deste Município, 
reunidos em Câmara Municipal, com as atribuições previstas 

no artigo 29 da Constituição da República Federativa do Brasil 
e sob a proteção de Deus, votamos e promulgamos a seguinte 

Lei Orgânica:

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O , é unidade do Território Brasileiro e do , criado 
pela Lei nº 9.924, de 29 de setembro de 1995, com personali-
dade jurídica de direito público interno e com autonomia polí-
tica, financeira e administrativa, assegurados pela Constituição 
da República Federativa do Brasil, pela Constituição do  e nos 
termos desta Lei Orgânica Municipal.

Parágrafo Primeiro. A data comemorativa da emancipação 
política e administrativa do Município é o dia 29 de setembro 
de cada ano.

Parágrafo Segundo. Visando à descentralização administra-
tiva do Poder e dos serviços públicos, o Município poderá ser 
subdividido em distritos, linhas, vilas e bairros conforme esta-
beleça a lei.

Parágrafo Terceiro. A alteração do nome do Município ou 
Distrito, bem como a mudança da sede, dependerá de represen-
tação de 1/3 (um terço) dos Vereadores, ou do Poder Executivo 
e de consulta prévia à população através de plebiscito e da apro-
vação por 2/3 (dois terços) dos Membros da Câmara Municipal.

Art. 2º São símbolos do Município sua Bandeira, seu Hino e 
seu Brasão. 

Parágrafo Único. A lei poderá estabelecer outros símbolos, 
dispondo sobre o seu uso no território do Município.

Art. 3º Incluem-se entre os bens do Município os imóveis 
por natureza ou acessão física, os móveis que atualmente sejam 
do domínio, ou a ele pertençam, bem assim os que lhe vierem a 
ser atribuídos por lei e os que se incorporarem ao seu patrimô-
nio por ato jurídico perfeito.

Art. 4º São Poderes do Município, independentes e harmô-
nicos entre si, o Legislativo e o Executivo.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DO HABITANTE DO MUNICÍPIO

Art. 5º É assegurado a todo o habitante do Município nos 
termos da Constituição Federal, Estadual e desta Lei Orgânica, o 
direito a educação, a saúde, ao trabalho, ao lazer, a segurança, 
a previdência social, a proteção a maternidade e a infância, a 
assistência aos desamparados, ao transporte, a habitação e ao 
meio ambiente equilibrado.

Art. 6º Todo o poder é naturalmente privativo do povo, que 
o exerce diretamente ou indiretamente, por seus representan-
tes eleitos.

Parágrafo Único. A soberania popular se manifesta quando 
a todos são asseguradas condições dignas de existência, e será 
exercido:

I – Pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto com 
valor igual para todos;

II – Pelo plebiscito;
III – Pelo referendo;
IV – Pelo voto popular;
V – Pela iniciativa popular no processo legislativo;
VI – Pela participação popular nas decisões do Município e 

no aperfeiçoamento democrático de suas instituições;
VII - Pela ação fiscalizadora sobre a administração pública.
Art. 7º Ninguém será discriminado, prejudicado ou privi-

legiado em razão do nascimento, idade, etnia, raça, cor, sexo, 
estado civil, trabalho rural ou urbano, religião, convicções políti-
cas ou filosóficas, deficiência física ou mental, por ter cumprido 
pena, nem por qualquer particularidade ou condição social.

TÍTULO II
CAPÍTULO I

DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO
SEÇÃO I

DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 8º Ao Município compete prover a tudo quanto diga 
respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua popu-
lação, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes 
atribuições:

I – Legislar sobre assuntos de interesse local;
II – Suplementar a legislação federal e a estadual, no que 

lhe couber;
III – Elaborar o plano diretor de desenvolvimento integrado;
IV – Criar organizar e suprimir distritos, observada a legisla-

ção específica;
V – Manter com a cooperação técnica e financeira da União 

e do Estado, programas de educação em todos os seus níveis;
VI – Elaborar o orçamento anual e plurianual de investimen-

tos, regendo às diretrizes orçamentárias;
VII – Instituir e arrecadar tributos, bem como aplicar as suas 

rendas;
VIII – Fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;
IX – Dispor sobre organização, administração e execução 

serviços locais;
X – Dispor sobre administração, utilização e alienação dos 

bens públicos;
XI – Organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico úni-

co dos servidores públicos municipais;
XII – Organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de 

concessão ou permissão, os serviços públicos locais;
XIII – Planejar o uso e a ocupação do solo em seu território;
XIV – Estabelecer normas de edificações, de loteamento, 

de arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as 
limitações urbanistas convenientes à ordenação do seu territó-
rio, observada a lei federal, e especialmente a reserva de áreas 
destinadas a:

a) zonas verdes e demais logradouros públicos;
b) vias de tráfego e de passagens de canalização pública de 

esgotos e de água pluviais;
c) delimitações do perímetro urbano da cidade e vilas, res-

peitando o que dispõe a legislação federal;
XV – Dispor sobre a estética urbana instituindo a censura 

arquitetônica das fachadas dos edifícios;
XVI – Interditar edificações em ruínas ou em condições de 

insalubridade e determinar a demolição de construções que 
ameacem a segurança coletiva ou estejam em desacordo com 
o plano diretor;
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XVII – Regulamentar e fiscalizar a instalação e funcionamen-
to dos elevadores;

XVIII – Dispor sobre a segurança pública e da prevenção e 
extinção de incêndios;

XIX – Providenciar abertura, desobstrução, limpeza, ilumi-
nação, alargamento, alinhamento, irrigação, nivelamento, deno-
minação e emplacamento das vias públicas, bem como a nume-
ração dos edifícios;

XX – Responsabilizar-se pela construção, reparação e con-
servação de muralhas, canais, calçadas, viadutos, pontes, pon-
tilhões, bueiros, fontes, chafarizes e lavadouros, açudes, jardins 
públicos, pátios de recreios infantis, parques e praças de lazer, 
esportes, inclusive de campos de pouso com orientação técni-
ca da União e do Estado, arborização dos logradouros públicos, 
providências sobre tudo o que for declarado pela conveniência 
pública, decoro e ornamentação das povoações;

XXI – Estabelecer normas de prevenção e controle de ruídos 
e outros, da poluição sonora e do meio ambiente, das águas e 
do espaço aéreo;

XXII – Regular a disposição, o traçado e as demais condições 
dos bens públicos de uso comum;

XXIII – Regulamentar a utilização dos logradouros públicos 
e, especialmente no perímetro urbano, determinar o itinerário e 
os pontos de parada dos transportes coletivos;

XXIV – Tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária, 
para embarque e desembarque de passageiros;

XXV – Fixar os locais e formas de estabelecimento de táxis e 
demais veículos;

XXVI – Conceder, permitir ou autorizar os serviços de trans-
porte coletivo e de táxi;

XXVII – Regulamentar os serviços de carros de aluguel;
XXVIII – Fixar e sinalizar as zonas de silêncio, de trânsito e 

tráfego em condições especiais;
XXIX – Disciplinar os serviços de carga e descarga, fixando a 

tonelagem, altura, largura máxima, largura permitida a veículos 
que circulem em vias públicas municipais;

XXX – Sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização;

XXXI – Prover sobre a limpeza das vias e logradouros públi-
cos, remoção e destino final do lixo;

XXXII – Ordenar as atividades urbanas, fixando condições 
e horário para funcionamento de estabelecimentos industriais, 
comerciais e de serviços, observadas as normas federais perti-
nentes;

XXXIII – Conceder e renovar licença para localização e fun-
cionamento de estabelecimentos industriais, comerciais, presta-
dores de serviços e quaisquer outros;

XXXIV – Cassar a licença que houver concedido ao estabele-
cimento que se tornar prejudicial à saúde, à higiene, ao sossego, 
à segurança ou aos bons costumes, fazendo cessar a atividade 
ou determinando o fechamento do estabelecimento;

XXXV – Regulamentar, licenciar, permitir, autorizar, locar, 
executar, fiscalizar, conceder, conforme o caso, afixação de car-
tazes e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros 
meios de publicidade e propaganda, nos locais sujeitos ao poder 
de policia;

XXXVI – Estabelecer, organizar e conceder serviços de uti-
lidade pública, inclusive permitir ou autorizar o uso de bens e 
atividades do Município;

XXXVII – Promover venda, arrendamento, permuta de bens 
de domínio municipal, e aquisição de outros, inclusive desapro-
priação por necessidade ou utilidade pública e interesse social, 
vedada, todavia, para fins de reforma agrária;

XXXVIII – Promover a proteção, regulamentação e fiscaliza-
ção das atividades culturais e programas de alfabetização, de 
competições esportivas, de espetáculos e diversões públicas, 
inclusive do patrimônio histórico;

XXXIX – Conceder subvenções aos estabelecimentos, asso-
ciações e instituições de utilidade pública ou de beneficência, 
que visem o desenvolvimento da educação, saúde e promoção 
social;

XL – Prestar assistência nas emergências médico-hospitala-
res de pronto-socorro, por seus próprios serviços ou mediante 
convênio com instituição especializada;

XLI – Dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios;
XLII – Preservar as florestas, incentivar o reflorestamento, 

a fauna e a flora, inclusive, aplicar penalidades aos infratores;
XIII – Fomentar a produção agropecuária e demais ativida-

des econômicas, inclusive artesanais, incentivando o associati-
vismo e cooperativismo;

XLIV – Fiscalizar nos locais de venda, pesos e medidas, bem 
como as condições sanitárias dos gêneros alimentícios;

XLV – Dispor sobre o depósito e venda de animais e merca-
dorias apreendidas em decorrência de transgressão da legisla-
ção municipal;

XLVI – Dispor sobre o registro, vacinação e captura de ani-
mais, com finalidade precípua de erradicar as moléstias de que 
possam ser portadores ou transmissores;

XLVI I – Estabelecer e impor penalidades por infrações de 
suas leis e regulamentos;

XLVIII – Promover os seguintes serviços:
a) mercados, feiras e matadouros;
b) construção e conservação de estradas e caminhos muni-

cipais;
c) transportes coletivos estritamente municipais;
d) iluminação pública;
XLIX – Realizações de operações de crédito e disciplinação 

de sua dívida pública, respeitada a legislação aplicável;
L – Fixar os feriados municipais;
LI – Assegurar a expedição de certidões requeridas às re-

partições administrativas municipais, para defesa de direito e 
esclarecimento de situações, estabelecendo os prazos de aten-
dimento. 

Da Competência Comum
Art. 9º É da competência comum do Município, da União e 

do Estado, na forma prevista em lei complementar Federal, o 
exercício ainda, das seguintes medidas:

I – Zelar pela guarda da Constituição, das leis e das institui-
ções democráticas e conservar o patrimônio público;

II – Cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e ga-
rantia das pessoas portadoras de deficiência;

III – Proteger os documentos, as obras e outros bens de va-
lor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV – Impedir a evasão, a destruição e a descaracterização 
de obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico 
ou cultural;

V – Proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação 
e à ciência;

VI – Proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas;

VII – Preservar as florestas, a fauna, a flora e o solo;
VIII – Fomentar a produção agropecuária e organizar o abas-

tecimento alimentar;
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IX – Promover programas de construção de moradias popu-
lares e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento 
básico;

X – Combater as causas da pobreza e os fatores de margi-
nalização, promovendo a integração social dos fatores desfavo-
recidos;

XI – Registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de di-
reitos de pesquisa e exploração de recursos híbridos e minerais 
em seu território;

XII – Estabelecer e implantar política de educação para a se-
gurança do trânsito;

XIII – Realizar e criar serviços de assistência social, direta-
mente ou por meio de instituições privadas, conforme critérios 
e condições fixadas em lei municipal;

XIV – Proteger e facilitar programas de assistência às crian-
ças, adolescentes e idosos, com cuidados especiais aos deficien-
tes;

XV – Zelar pelos interesses legítimos das comunidades lo-
cais;

XVI – Combater o uso de tóxicos e proteger a população 
contra fatores que possam conduzi-ia ao abandono físico, moral 
e intelectual;

XVII – Proteger a maternidade, combatendo a mortalidade 
infantil, bem como medidas de higiene social que impeçam a 
propagação de doenças, transmissíveis.

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR

Art. 10. Ao Município compete suplementar a legislação fe-
deral e estadual no que couber e naquilo que disser respeito ao 
seu peculiar interesse, visando adaptá-la à realidade e às neces-
sidades locais.

Art. 11. O Município poderá celebrar convênios, acordos e 
outros termos de ajustes com a União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e Entidades juridicamente constituídas.

Parágrafo Primeiro. Os convênios podem estabelecer prá-
tica de atos de fiscalização tributária, cujos valores percentual-
mente transferidos ao Município.

Parágrafo Segundo. Os convênios podem visar a realização 
de obras ou a exploração de serviços públicos de interesse co-
mum.

Parágrafo Terceiro. É ainda, permitido ao Município, me-
diante convênios ou contratos, criar entidades intermunicipais 
para a realização de obras, atividades e serviços de interesse 
comum.

SEÇÃO IV
DAS VEDAÇÕES

Art. 12. Além de outros casos previstos nesta Lei Orgânica, 
nas Constituições Federal e Estadual, ao Município é vedado:

I – Estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 
ambaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus 
representantes, relações de dependência ou aliança, ressalvada 
na forma da lei, a colaboração de interesse público;

II – Recusar fé aos documentos públicos;
III – Criar distinções entre brasileiros;
IV – Subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com re-

cursos pertencentes aos cofres públicos, que pela imprensa, por 
rádio, televisão, serviços de alto-falante ou qualquer outro meio 
de comunicação, propaganda políticopartidária ou fins estra-
nhos à administração;

V – Manter a publicidade de atos, programas, obras, servi-
ços e campanhas de órgãos públicos que não tenham caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, assim como a 
publicidade da qual constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridade ou servidores pú-
blicos;

VI – Outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a remis-
são de dividas, sem lei específica e interesse público justificado, 
sob pena de nulidade do ato;

VII – Exigir ou aumentar tributos sem lei que os estabeleça;
VIII – Instituir tratamento desigual entre contribuintes que 

se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer dis-
tinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos ren-
dimentos, títulos ou direitos;

IX – Estabelecer diferença tributária entre bens e serviços 
de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino;

X – Cobrar tributos;
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituídos ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publica-

da a lei que os instituiu ou aumentou;
XI – Utilizar tributos com efeito de confisco;
XII – Estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens 

por meio de tributos, ressalvada a cobrança de pedágio pela uti-
lização de vias conservadas pelo poder público;

XIII – Instituir impostos sobre;
a) patrimônio, renda ou serviços da União, do Estado e de 

outros Municípios;
b) templos de quaisquer cultos;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, in-

clusive suas fundações, das entidades sindicais, das instituições 
de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendi-
dos os requisitos da lei federal;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua im-
pressão;

XVI – a contratação, para cargos em comissão e em caráter 
temporário, de cônjuges, companheiros ou parentes consanguí-
neos em linha reta ou colateral até o terceiro grau, ou por afini-
dade, em linha reta até o terceiro grau e em linha colateral até 
o segundo grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e 
titulares de cargos que lhes   sejam equiparados, dirigentes de 
órgãos da administração direta e indireta, vereadores e titulares 
de cargos de direção no âmbito da Câmara Municipal, ressalva-
dos os casos de contratação de parentes de ocupantes de cargos 
do outro poder, quando não houver reciprocidade entre os po-
deres executivo e legislativo. (Redação dada pela Lei Municipal 
de Emenda à Lei Orgânica nº 001, de 2007)

Parágrafo Primeiro. A vedação do inciso VIII, “a” é extensiva 
às autarquias, às fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, 
vinculados às suas finalidades essenciais ou delas decorrentes.

Parágrafo Segundo. As vedações do inciso XIII, “a” e do pa-
rágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos 
serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis e empreendimentos privados, 
ou em que haja contraprestações ou pagamento de preço ou 
tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel;

Parágrafo Terceiro. As vedações expressas no inciso XIII, alí-
neas “b” e “c”, compreendem somente o patrimônio, a renda e 
os serviços relacionados com as finalidades essenciais das enti-
dades nelas mencionadas.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
(AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS)

1

USO DA ÁGUA EM PROCEDIMENTOS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO. LIMPEZA DE ÁREA EXTERNA. LIMPEZA 
E COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS. 

PROCEDIMENTOS, NORMAS, TÉCNICAS E EQUIPA-
MENTOS UTILIZADOS EM SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO

Limpeza e desinfecção de ambientes

A higienização das mãos dos profissionais de saúde e a limpeza 
e a desinfecção de superfícies são fundamentais para a prevenção e 
redução das infecções relacionadas à assistência à saúde.

São os fatores que favorecem a contaminação do ambiente dos 
serviços de saúde:

- Mãos dos profissionais de saúde em contato com as superfí-
cies.

- Ausência da utilização de técnicas básicas pelos profissionais 
de saúde;

- Manutenção de superfícies úmidas ou molhadas; 
- Manutenção de superfícies empoeiradas;
- Condições precárias de revestimentos;
- Manutenção de matéria orgânica.

As medidas utilizadas para diminuir a interferência do ambien-
te nas infecções relacionadas à assistência à saúde envolvem:

- evitar atividades que favoreçam o levantamento das partícu-
las em suspensão, como o uso de aspiradores de pó (permitidos 
somente em áreas administrativas);

- não realizar a varredura seca nas áreas internas dos serviços 
de saúde;

- as superfícies (mobiliários em geral, pisos, paredes e equipa-
mentos, dentre outras) devem estar sempre limpas e secas;

- remover rapidamente matéria orgânica das superfícies;
- isolar áreas em reformas ou em construção, utilizando tapu-

mes e plástico.

Esses procedimentos visam evitar a formação ou piora de pro-
cessos alérgicos, surtos de aspergiloses e a disseminação de deter-
minadas doenças (tuberculose e outras).

No sentido de evitar fontes de fungos é importante retirar va-
sos com flores e plantas dos quartos ou áreas assistenciais dos ser-
viços de saúde.

Limpeza e desinfecção de superfícies

A limpeza e desinfecção de superfícies em serviços de saúde 
são elementos primários e eficazes nas medidas de controle para 
romper a cadeia epidemiológica das infecções.

Os princípios básicos para a limpeza e desinfecção de superfí-
cies em serviços de saúde são os seguintes:

- Proceder à frequente higienização das mãos;
- Não utilizar adornos (anéis, pulseiras, relógios, colares, pier-

cing, brincos) durante o período de trabalho;
- Manter os cabelos presos e arrumados e unhas limpas, apa-

radas e sem esmalte.
- Os profissionais do sexo masculino devem manter os cabelos 

curtos e barba feita;
- O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) deve ser 

apropriado para a atividade a ser exercida; 
- Nunca varrer superfícies a seco, pois esse ato favorece a dis-

persão de microrganismos que são veiculados pelas partículas de 
pó. Utilizar a varredura úmida, que pode ser realizada com mops ou 
rodo e panos de limpeza de pisos;

- Para a limpeza de pisos, devem ser seguidas as técnicas de 
varredura úmida, ensaboar, enxaguar e secar;

- O uso de desinfetantes ficam reservados apenas para as su-
perfícies que contenham matéria orgânica ou indicação do Serviço 
de Controle de Infecção Hospitalar (SCIH).

- Todos os produtos saneantes utilizados devem estar devida-
mente registrados ou notificados na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa);

- A responsabilidade do Serviço de Limpeza e Desinfecção de 
Superfícies em Serviços de Saúde na escolha e aquisições dos pro-
dutos saneantes deve ser realizada conjuntamente pelo Setor de 
Compras e Hotelaria Hospitalar (SCIH);

- É importante avaliar o produto fornecido aos profissionais. 
São exemplos: testes microbiológicos do papel toalha e sabonete 
líquido, principalmente quando se tratar de fornecedor desconhe-
cido;

- Deve-se utilizar um sistema compatível entre equipamento e 
produto de limpeza e desinfecção de superfícies (apresentação do 
produto, diluição e aplicação).

- O profissional de limpeza sempre deverá certificar se os pro-
dutos de higiene, como sabonete e papel toalha e outros são sufi-
cientes para atender às necessidades do setor.

- Cada setor deverá ter a quantidade necessária de equipamen-
tos e materiais para limpeza e desinfecção de superfícies.

- Para pacientes em isolamento de contato, recomenda-se ex-
clusividade no kit de limpeza e desinfecção de superfícies. 

- Utilizar, preferencialmente, pano de limpeza descartável. 
- O sucesso das atividades de limpeza e desinfecção de superfí-

cies depende da garantia e disponibilização de panos ou cabeleiras 
alvejados e limpeza das soluções dos baldes, bem como de todos 
equipamentos de trabalho.

- Os panos de limpeza de piso e panos de mobília devem ser 
preferencialmente encaminhados à lavanderia para processamento 
ou lavados manualmente no expurgo.

- Os discos das enceradeiras devem ser lavados e deixados em 
suporte para facilitar a secagem e evitar mau cheiro proporcionado 
pela umidade.

- Todos os equipamentos deverão ser limpos a cada término da 
jornada de trabalho. 

- Sempre sinalizar os corredores, deixando um lado livre para o 
trânsito de pessoal, enquanto se procede à limpeza do outro lado. 

- Utilizar placas sinalizadoras e manter os materiais organiza-
dos, a fim de evitar acidentes e poluição visual. 

- A frequência de limpeza das superfícies pode ser estabelecida 
para cada serviço, de acordo com o protocolo da instituição.

- A desinsetização periódica deve ser realizada de acordo com a 
necessidade de cada instituição.

 - O cronograma semestral para a desinsetização deve estar dis-
ponível para consulta, assim como a relação dos produtos utilizados 
no decorrer do semestre. 

Produtos utilizados na limpeza de superfícies: Sabões e deter-
gentes.

Principais produtos utilizados na desinfecção de superfícies: 
a- Álcool. Os alcoóis etílico e o isopropílico são os principais de-

sinfetantes utilizados em serviços de saúde, podendo ser aplicado 
em superfícies ou artigos por meio de fricção.

Características: bactericida, virucida, fungicida e tuberculocida. 
Não é esporicida. Fácil aplicação e ação imediata.

Indicação: mobiliário em geral.

b- Compostos fenólicos: compreendem o hidroxidifenileter, tri-
clorodifenileter, cresóis, fenilfenol e outros. Estão em desuso, devi-
do à toxicidade.
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Características: bactericida, virucida, micobactericida e fungicida. Não é esporicida. Apresenta ação residual. Pode ser associado a 
detergentes.

Indicação: superfícies fixas e mobiliários em geral.

Compostos liberadores de cloro ativo:
a- Inorgânicos: os mais utilizados são hipocloritos de sódio, cálcio e de lítio.
Características: bactericida, virucida, fungicida, tuberculicida e esporicida, dependendo da concentração de uso. Apresentação líquida 

ou pó; amplo espectro; ação rápida e baixo custo.
Indicação: desinfecção de superfícies fixas.

b- Orgânicos: os ácidos dicloroisocianúrico (DCCA) e tricloroisocianúrico (TCCA) são exemplos de compostos desse grupo.
Características: bactericida, virucida, fungicida, tuberculicida e esporicida, dependendo da concentração de uso. Apresentação em 

pó. Mais estável que o cloro inorgânico.
Indicação: descontaminação de superfícies.

Compostos quaternários de amônio:
Alguns dos compostos mais utilizados são os cloretos de alquildimetilbenzilamônio e cloretos de dialquildimetiamônio.
Características: bactericida, virucida (somente contra vírus lipofílicos ou envelopados) e fungicida. Não apresenta ação tuberculicida 

e virucida. É pouco corrosivo e tem baixa toxicidade.
Indicação: superfícies fixas, incluindo ambiente de nutrição e neonatologia (sem a presença dos neonatos). 

Monopersulfato de potássio
Características: amplo espectro. É ativo na presença de matéria orgânica; não corrosivo para metais.
Indicação: desinfetante de superfícies.

Oxidantes
Ácido peracético
Características: é um desinfetante para superfícies fixas e age por desnaturação das proteínas, alterando a permeabilidade da parede 

celular, oxidando as ligações sulfidril e sulfúricas em proteínas e enzimas. Tem uma ação bastante rápida sobre os microrganismos, inclu-
sive sobre os esporos bacterianos em baixas concentrações de 0,001 a 0,2%. É efetivo em presença de matéria orgânica. Apresenta baixa 
toxicidade. 

Indicação: desinfetante para superfícies.

Produtos de Limpeza/Desinfecção Indicação de uso Modo de usar

Água

Limpeza para remoção de sujidade

Técnica de varredura úmida ou retirada 
de pó

Água e são ou detergente Friccionar o sabão ou detergente sobre a 
superfície

Água Enxaguar e secar

Álcool a 70% Desinfecção de equipamentos e 
superfícies

Fricções sobre a superfície a ser desinfe-
tada

Compostos fenólicos Desinfecção de equipamentos e 
superfície

Após a limpeza, imersão ou fricção. Enx-
aguar e secar

Quaternário de amônia Desinfecção de equipamentos e 
superfície

Após a limpeza, imersão ou fricção. Enx-
aguar e secar

Compostos liberadores de cloro ativo
Desinfecção de superfícies 

não-metálicas e superfícies com matéria 
orgânica

Após a limpeza, imersão ou fricção. Enx-
aguar e secar

Oxidantes 
Ácido peracético (associado ou não a 

peróxido de hidrogênio)
Desinfecção de superfícies Após a limpeza, imersão ou fricção. Enx-

aguar e secar

 
Equipamentos utilizados na limpeza e desinfecção de superfícies

Equipamentos:
a- Máquinas lavadoras e extratoras;
b- Máquinas lavadoras com injeção automática de solução
c- Aspiradores de pó e líquidos
c.1- Enceradeiras de baixa rotação
c.2- Enceradeiras de alta rotação
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Materiais:
a- Conjunto mop: é formado por cabo, armação ou haste ou 

suporte e luva ou refil.
b- Cabo;
c- Luva do tipo cabeleira;
d- Luva do tipo cabeleira plana – Função úmida;
e- Rodos;
f- Panos para limpeza de mobília e pisos;
g- baldes;
h- Kits para limpeza de vidros e tetos;
i- Escadas;
j- Discos abrasivos para enceradeira;
k- Escova de cerdas duras com cabo longo;
l- Carro funcional;
m- Carros para transporte de resíduos;
n- Placa de sinalização

Higienização das Mãos
a- com Água e Sabonete Líquido 
- quando as mãos estiverem visivelmente sujas ou contamina-

das com sangue ou outros fluidos corporais.
- ao iniciar o turno de trabalho.
- antes e após remoção de luvas.
- antes e após uso do banheiro.
- antes e depois das refeições.
- após término do turno de trabalho.
- após várias aplicações consecutivas de produto alcoólico para 

as mãos. 

b- com preparação alcoólica para as mãos
- ao iniciar o turno de trabalho.
- antes e após remoção de luvas.
- antes e após uso do banheiro.
- antes e depois das refeições.
- após término do turno de trabalho.

Outros aspectos da higienização das mãos:
- mantenha as unhas naturais, limpas e curtas.
- não use unhas postiças.
- evite o uso de esmaltes nas unhas.
- não usar anéis, pulseiras e outros adornos.
- aplique creme hidratante nas mãos (uso individual), diaria-

mente, para evitar ressecamento na pele.
- a preparação alcoólica para as mãos não deve ser utilizada 

como complemento para a higienização das mãos.

LIMPEZA DE PISOS, ASSOALHOS, PAREDES, TETOS, MADEI-
RAS, VIDRAÇAS, MOBILIÁRIO, EM GERAL; 

Com o passar do tempo, os pisos de pedra, porcelanato, már-
more e cerâmica podem ficar sujos e encardidos. Se você perceber 
que o chão da sua casa não tem o mesmo brilho de antes e que al-
gumas manchas estão começando a aparecer, está na hora de fazer 
uma limpeza de piso.

Confira os produtos e métodos mais apropriados para trata-
mento de pisos, que vão ajudar a manter sua casa limpa e higieniza-
da. Antes de começar a limpeza, lembre-se de seguir as instruções 
de cada produto e de usá-los em uma área bem ventilada. A maioria 
dos produtos de limpeza de chão são muito fortes, portanto não 
esqueça de usar luvas para proteger suas mãos.

Antes de começar o tratamento de piso
Os métodos de limpeza de piso são diferentes dependendo do 

material que ele é feito. Mas em todos os casos a limpeza começa 
da mesma maneira: passe uma vassoura cerdas macias e recolha 
toda a poeira e a sujeira acumuladas no chão. Só depois disso é 
que seu piso poderá receber um tratamento para tirar manchas e 
recuperar o brilho.

Como limpar piso encardido? No mercado, há uma grande va-
riedade de produtos limpa piso que são excelentes e vão ajudar a 
tirar o encardido do chão. 

Leia a embalagem para descobrir qual o produto mais ade-
quado e siga as instruções de uso. Para evitar manchas difíceis de 
remover, verifique se o produto não é muito concentrado e evite 
usar produtos à base de álcool dependendo do piso. Desinfetantes 
muito fortes podem abrir “poros” no piso e facilitar a entrada de 
sujeira, complicando uma próxima faxina. E não se esqueça de usar 
luvas para proteger suas mãos!

Como limpar piso de mármore
Os pisos de mármore são bonitos e elegantes, mas demandam 

atenção redobrada. Esse material é muito poroso e tem alta capaci-
dade de absorção. Portanto, não use produtos muito concentrados, 
corrosivos ou gordurosos.

Para a limpeza do piso de mármore, dissolva uma pequena 
quantidade de detergente de coco em um recipiente com 5 litros 
de água. Mergulhe um pano limpo de algodão nessa solução e es-
fregue o chão. Depois, enxágue com um pano limpo umedecido em 
água e seque bem.

Como limpar piso de pedra
O piso de pedra ou de ardósia é menos poroso que o de már-

more, mas também não suporta produtos muito concentrados. A 
limpeza com água e um bom detergente neutro é suficiente. Se qui-
ser dar um brilho extra no chão, acrescente três colheres de vinagre 
branco à mistura.

Como limpar piso de cerâmica ou porcelanato
Para tirar manchas do piso de cerâmica ou porcelanato, passe 

um pano molhado em uma mistura de uma colher de Cif Cremoso 
para 5 litros de água. Esfregue o pano no piso, enxágue com um 
pano limpo úmido e depois seque. Para o piso do banheiro, você 
também pode usar Vim ou Cif Banheiro para desinfetar e limpar. 
Apenas certifique-se de não misturar os dois produtos. 

Enxágue bem e seque em seguida.O piso da cozinha pode ser 
limpo regularmente com Cif Desengordurante, pois seu uso contí-
nuo previne o aparecimento de manchas e o acúmulo de gordura.

Como limpar piso: manutenção
É uma boa ideia evitar produtos à base de silicone ou nem cera, 

pois eles criam uma camada sobre o chão que é difícil de remover. 
Também não use produtos abrasivos para retirar sujeiras, pois eles 
podem riscar seu piso.

Procure varrer e limpar o chão pelo menos uma vez por sema-
na para tirar a poeira e renovar o brilho.

Fonte: https://www.cleanipedia.com/br/limpeza-de-pisos-e-
-superficies/como-limpar-piso.html

PRODUTOS QUÍMICOS, BIOQUÍMICOS E ORGÂNICOS 
PARA EXECUÇÃO DAS LIMPEZAS ANTES RELACIONADAS

Os produtos químicos de limpeza são usados diversos am-
bientes, tanto em residências, quanto nos estabelecimentos co-
merciais, nas empresas e nas fábricas, além de grandes industriais, 




